
 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol  

do Estado de São Paulo 

R. Federação Paulista de Futebol, 55 - 3º andar - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP: 01141-040 
Telefone (11) 21897113 – (11) 21897115 

 

Ata 12/2025 – Comitê Disciplinar – 55ª Copa São Paulo de Futebol Júnior – Sessão do 

Dia 24/01/2025, às 15h 

 

Presidente: Ricardo Luiz Paiva Vianna. 

Auditores: Wesley Dornas de Andrade e Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

Procuradora: Fabiana da Costa Eduardo Logullo. 

 

1. PROCESSO Nº 99/2025 – Jogo: AA Flamengo X Ibrachina FC – Rodada 5 – Jogo do dia 

15/01/2025 - Auditora Relatora: Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

Denunciado: Gilberto Tavares da Silva, Diretor da Delegação do Ibrachina FC, Incurso 

nos artigos 243-C e 258, por duas vezes, todos do CBJD. 

Defensor: - 

Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 
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Denunciado: Hugo Silva de Lima, Técnico do Ibrachina FC, Incurso nos artigos 219 e 243-

D, ambos do CBJD. 

Defensor: - 

Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

Denunciado: Luiz Fernando Rodrigues Pedrosa, Atleta do Ibrachina FC, Incurso no artigo 

254-A do CBJD. 

Defensor: - 

Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

Denunciado: Rogério Andrade Ferreira, Auxiliar Técnico do Ibrachina FC, incurso nos 

artigos 219 e 243-D, ambos do CBJD. 
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Denunciado: Amauri Pereira da Silva, Gandula da AA Flamengo, Incurso no artigo 258 

do CBJD. 

Defensor: - 

Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

Denunciada: Agremiação Ibrachina FC, Incursa nos artigos 213, III, §2º, por duas vezes, 

257 e 219, todos do CBJD. 

Defensor: - 

Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

Denunciada: Agremiação AA Flamengo, Incursa nos artigos 213, I e III, por três vezes, e 

243-G, todos do CBJD. 

Defensor: - 
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Resultado: - 

Situação: Adiado. 

Decisão: 

O pedido de adiamento formulado pelo defensor do Ibrachina FC foi deferido pela 

Auditora Relatora do processo, Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos. 

 

2. PROCESSO Nº 105/2025 – Jogo: AA Flamengo X Vasco da Gama SAF (RJ) – Rodada 6 

– Jogo do dia 17/01/2025 - Auditora Relatora: Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos 

Santos. 

 

Denunciada: Agremiação Vasco da Gama SAF (RJ), Incursa no artigo 206 do CBJD. 

Defensora: Lailah Pachi Selman. 

Resultado: Artigo 206 do CBJD – Pena: Multa – R$300,00 - Unânime. 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pela Dra. Lailah Pachi Selman. 

O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, a Agremiação denunciada às penas 

do artigo 206 do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena de multa 

foi fixada no valor de R$300,00 (trezentos) reais. 
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Denunciado: Kauã de Souza Araújo, Atleta do AA Flamengo, Incurso no artigo 250, §1º, 

I, do CBJD. 

Defensora: Lailah Pachi Selman. 

Resultado: Artigo 250, §1º, I, do CBJD – Pena: Advertência - Unânime. 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pela Dra. Lailah Pachi Selman. 

O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, o Atleta denunciado às penas do 

artigo 250, §1º, I, do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena foi 

fixada em 1 (uma) partida de suspensão e convertida em advertência. 

 

3. PROCESSO Nº 106/2025 – Jogo: Grêmio (RS) X Red Bull Bragantino – Rodada 6 – Jogo 

do dia 17/01/2025 - Auditor Relator: Dr. Wesley Dornas de Andrade. 

 

Denunciado: Edson Berwanger, Diretor do Grêmio (RS), Incurso nos artigos 258 “caput” 

e 258-B, ambos do CBJD. 

Defensor: Jorge Petersen. 

Resultado: Artigo 258 “caput” e 258-B, ambos do CBJD – Absolvição - Unânime. 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pelo Dr. Jorge Petersen que produziu provas audiovisuais. 
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O Comitê Disciplinar absolveu, por unanimidade, o Diretor denunciado.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2025. 

 

Paula Lemos de Carvalho 

Secretária TJD/SP 


